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Dispõe sobre revogaçilo deoesignâçâo de funçío e dá

:r*": proüdências

, o ,REFEIT. MrNrr-r»r, 
correlahdas.

oe suas atribuições legais r",r,fl'::*1a DE cuMBE, Er
ursanrca Municipal. damenre de acora;;;;;#'*o DE SERGIPE. no uq6

tgos 79 e I05, ambos da Lei 
-

RESOLVE:
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Art 2"_ Esta portaria enha em vigor dâ data de sua publicação.
Art 3o_ Revogam-se as disposiçôes em contÉrio.

DÊ_sE cIÊNcrA. cuMpRA-sE. REGIsTRE-sE. puBLIeLrE_sE.

GABINETE
'- FEVER-EIR o DE 2023.Do 

PREFEITO MUNICIPAL DE cuMBE(sE), EM 15 DE

,/ .,.

^FLORTVALffi«lrc|R^Prefeito do Município de Cumbe/SE

Avenida Dr' Leandro Macier' 0E centro - cumbe/sE€Ep:49.660-0oo-cNpJ 
:r3-r r2.289/OOOr-82


